
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0222/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO E A PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, MARLI APARECIDA BENEDUZZI PIGNATARI, PARA QUE EM 
PARCERIA COM ALGUMA ENTIDADE ASSISTENCIAL POSSA ESTAR 
VIABILIZANDO A INSTALAÇÃO DE UMA FÁBRICA DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS NO MUNICÍPIO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, bem como a Presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, Marli Aparecida Beneduzzi Pignatari, no sentido de realizar 
estudos para que em parceria com alguma entidade assistencial possa estar 
viabilizando a instalação de uma fábrica de fraldas descartáveis no Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de Março de 2008. 
 
 
 

 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a confecção de fraldas descartáveis vem 

aumentando significativamente com o passar dos anos, devido a comodidade e a 
maior condição de compra do produto por parte da população em geral. 

Sendo já colocado como de grande necessidade numa família com 
crianças e idosos. 

A produção é extremamente fácil e necessita de pouco espaço, sendo 
preciso somente uma máquina e alguns acessórios como guilhotina, seladora, moldes, 
para a fase final e de acabamento das fraldas. 

Após boa aprendizagem tem-se condição de fabricar até 3.000 fraldas 
por dia, dependendo da estrutura montada. 

Neste sentido pelo fato de ser uma atividade de investimento 
relativamente baixo e com boas perspectivas de retorno é que apresentamos a 
presente propositura no sentido de que seja realizado estudo para que em parceria 
com alguma entidade assistencial, possa estar viabilizando a instalação de uma 
fábrica de fraldas descartáveis. 
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